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Cantata� de� Natal� também� vai� encantar� os�
moradores�de�diversos�distritos
Além�das�decorações�e�atrações�fixas,�o�Magé�Luz�
oferecerá�uma�programação�especial,�que�fica�por�
conta�da�Cantata�de�Natal,�realizada�pelo�Coral�da�
Fundação.�As�apresentações�terão�início�no�dia�20�
de� dezembro� na� Igreja� Nossa� Senhora� dos�
Remédios� em� Mauá,� passando� pela� Praça� de�
Andorinhas�em�Santo�Aleixo�no�dia�21,�Praça�Dr.�
Nilo�Peçanha�em�Magé�no�dia�22,�e�culminando�na�
Praça�Montese,�em�Pau�Grande,�no�dia�23.�Todas�as�
apresentações�começarão�às�20�horas.
Este�evento�anual�tem�se�tornado�um�marco�na�
agenda� cultural� de�Magé,� atraindo� visitantes� de�
diversas� regiões� e� solidificando� a� posição� da�
cidade� como�um�destino�natalino� imperdível.�O�
Magé� Luz� não� é� apenas� uma� celebração� do�
espír i to � nata l ino, � mas � um� s ímbolo � do�
compromisso� da� cidade� com� a� comunidade,� a�
cultura�e�a�alegria�coletiva.

Em� uma� noite� inesquecível,� a� cidade� de� Magé�
celebrou�a�inauguração�do�Magé�Luz,�nesta�quarta-
feira�(13/12),�um�evento�que�transformou�a�Praça�
Montese,� situada� no� coração� do� bairro� de� Pau�
Grande,� em� um� cenário� deslumbrante� de� cores,�
luzes� e� emoção,� atraindo�moradores� e� visitantes�
para�celebrar�a�temporada�de�Natal.
A�grande�estrela�da�noite�foi�a�árvore�de�Natal,�que�
se�ergue�com�25�metros,�com�efeitos�visuais�que�
chama�a�atenção�logo�de�cara.�Além�disso,�a�Casa�
de� Papai� Noel� capturou� a� imaginação� dos�
presentes,� com� uma� simulação� de� neve� caindo�
sobre�a�estrutura�e�os�visitantes,�proporcionando�
uma�atmosfera�mágica�e�imersiva.
A�Vila�Natalina�do�Magé�Luz�não�se�limita�apenas�à�
árvore�e�à�Casa�do�Papai�Noel.�Visitantes�de�todas�as�
idades� foram� atraídos� pelo� túnel� de� luz,� que�
também�é�uma�das�atrações�mais� requisitadas�e�
pelas� instalações� luminosas,� além� de� cenários�
ideais�para�fotografias,�uma�praça�de�alimentação�

repleta� de� opções� variadas� e� um� carrossel,�
garantindo�diversão�e�alegria.
O� evento� contou� com� a� presença� da� primeira-
dama� Lara� Torres,� do� presidente� da� Câmara,�
Waldeck�Ferreira,�além�de�secretários�municipais�e�
vereadores.
População� feliz� e� animada� com� as� atrações� do�
Magé�Luz
Atrações�musicais�para�todos�os�gostos�vão�animar�
ainda�mais�o�Magé�Luz
A�programação�musical�é�um�dos�componentes�
do�Magé�Luz,�com�artistas�como�Marques�Freitas,�
que�fez�um�show�animado�e�emocionante�na�noite�
de�abertura�do�evento.�O�palco�do�Magé�Luz�ainda�
vai� receber�a�banda�Semente�do�Samba,�Michel,�
Matheus�Gama,�Rhaisa�Mozzer,� Trio�em�Fá,� Lipe,�
The�Blokes,�Davi�Araújo,�Aime�Braz� e� Rogério� se�
apresentando�até�7�de�janeiro.�O�grande�destaque�
desta� vasta� lista� de� atrações� será� o� show� do�
renomado�e�consagrado�Elymar�Santos�no�dia�23.

INAUGURAÇÃO�DO�MAGÉ�LUZ:�
UM�DESLUMBRANTE�ESPETÁCULO�DE�LUZES��

E�ALEGRIA�PARA�A�POPULAÇÃO
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REPRESENTANTE DOS SERVIDORES INATIVOS
Titular: Rita de Cassia Rodrigues, Mat. 990252

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GEILTON CAMARA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
TERCEIRA IDADE

FLAVIA GOMES DA SILVA CARNEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

ALEXANDRE DA SILVA PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS

JOSÉ AMARAL DA SILVA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL

MARCELA MACIEL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

JUNIMAR SALVADOR BORGES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

ANDRÉ ANTÔNIO LOPES DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA

RICARDO GUERRA DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ARTHUR ANTONIO SILVEIRA COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SUSTENTÁVEL E DEFESA DOS ANIMAIS

MARCUS VINICIUS MARTINHO PENCAI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO

ANDRÉ LUIS DE PAIVA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO

GUSTAVO DA COSTA COZZOLINO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO

SÍLVIO FURTADO DA SILVEIRA SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

P O D E R E X E C U T I V O

P O D E R L E G I S L AT I V O

CARLOS DA SILVA FERREIRA
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PAULO ROBERTO PORTUGAL

ROBERTO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
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LEROY DE OLIVEIRA ALBRILE
1º SECRETÁRIO

VINICIUS DE OLIVEIRA MARTINS 
2º SECRETÁRIO

MARCUS VINICIUS DOS SANTOS SILVA
1º VICE-PRESIDENTE
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PRESIDENTE 
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2º VICE-PRESIDENTE
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DECRETO Nº 3604, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
DISPÕE sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, uso de suas atribuições legais e em no 
conformidade com rt. 68 da Lei Orgânica Municipal, e,o inciso IV do a
CONSIDERANDO:
- a Lei Orgânica Municipal de Magé, de 05 de abril de 1990;
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2670 de 06 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2023;
- a Lei Municipal nº 2695 de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2023;
D E R A :C E T 
Art. 1º Fica autorizada a suplementar de recursos no valor de R$ 32.363.760,49 
(Trinta e dois milhões trezentos e sessenta e três reais setecentos e sessenta reais e 
quarenta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:

DECRETOS

02.02.0205.04.122.2001

02.02.0209.18.122.2001

02.02.0216.26.453.2082

02.02.0222.27.811.2097 

02.02.0229.15.451.1158 

04.04.0402.10.301.2033

04.04.0402.10.301.2035

04.04.0402.10.302.1026

04.04.0402.10.302.2032

05.05.0502.08.244.2119 

04.04.0402.10.301.2033

04.04.0402.10.302.2029

05.05.0502.08.244.2108

04.04.0402.10.122.2047

05.05.0502.08.243.2125

02.02.0207.04.122.2000

02.02.0220.11.333.2059 

02.02.0216.26.453.2082

04.04.0402.10.302.2026

04.04.0402.10.301.2033

02.02.0211.12.368.1146 

04.04.0402.10.302.2032

02.02.0210.20.605.2055

02.02.0223.16.482.1094

04.04.0402.10.302.2032

04.04.0402.10.301.2033

04.04.0402.10.301.1167 

04.04.0402.10.301.1053 

04.04.0402.10.302.1026

05.05.0501.08.244.2003

04.04.0402.10.302.2029

02.02.0211.12.368.1146 

02.02.0211.12.368.1146 

04.04.0402.10.302.2026

02.02.0209.18.122.2001

02.02.0211.12.368.1146

02.02.0216.26.122.2001

02.02.0220.11.333.2059

02.02.0222.27.811.2097

02.02.0223.15.451.1097

02.02.0229.15.451.1157

02.02.0229.15.451.1157

02.02.0229.15.451.1158

02.02.0229.15.451.1158

04.04.0402.10.122.2047

04.04.0402.10.301.2033

04.04.0402.10.302.1026

04.04.0402.10.302.1050

04.04.0402.10.302.1050

04.04.0402.10.302.2026

04.04.0402.10.302.2029

04.04.0402.10.302.2032

05.05.0501.08.244.2003

05.05.0502.08.243.2125

02.02.0229.15.451.1158

05.05.0502.08.244.2119

04.04.0402.10.302.2029

04.04.0402.10.302.2032

04.04.0402.10.301.2033

04.04.0402.10.302.2026

07.07.0701.16.482.2081

02.02.0216.26.453.2082

05.05.0502.08.244.2108

02.02.0205.04.122.2000

02.02.0205.04.122.2001

02.02.0207.04.122.2000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.50.43.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.36.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.36.00.000.000

3.3.90.48.00.000.000

3.3.90.36.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.40.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.35.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

4.4.90.61.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

3.2.90.21.00.000.000

3.3.90.36.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.34.00.000.000

3.3.90.34.00.000.000

3.3.90.34.00.000.000

3.3.90.34.00.000.000

4.4.90.51.00.000.000

4.4.90.52.00.000.000

3.3.90.32.00.000.000

3.3.90.39.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

3.3.90.30.00.000.000

206

289

924

1132

1379

1674

1692

1758

2363

2381

2542

2543

2544

2545

2546

2554

2555

2557

2558

2559

2560

2561

2562

2563

2564

2565

2566

2567

2568

2569

2574

2575

2576

2581

283

745

893

1018

1135

1369

1372

1376

1378

1382

1615

1672

1755

1797

1802

1831

1875

1898

1967

2014

2346

2349

2373

2374

2393

2395

2428

2537

2539

194

200

235

1501

1501

1501

1500

1704

1600

1600

1601

1600

1660

1635

1600

1501

1600

1660

1501

1501

1704

1500

1500

1704

1600

1704

1704

1704

1704

1704

1704

1704

1500

1500

1700

1500

1500

1501

1500

1501

1501

1500

1704

1704

1704

1704

1704

1600

1500

1601

1635

1635

1500

1500

1600

1500

1660

1704

1660

1600

1600

1600

1500

1700

1704

1501

1501

1501

1501

383.954,00

2.814,00

19.530,00

350.000,00

6.000.000,00

1.231.987,32

46.062,12

33.140,76

99.320,00

26.041,32

6.440.000,00

186.603,61

27.650,00

30.612,00

1.000,00

8.268,72

15.284,60

500.000,00

20.000,00

30.000,00

2.500.000,00

4.137.179,17

535.120,00

675.500,00

400.000,00

150.000,00

3.280.783,72

435.559,90

3.814.628,70

4.430,00

47.256,00

593.188,74

5.991,81

331.854,00

32.363.760,49

2.814,00

5.991,81

19.530,00

15.284,60

350.000,00

675.500,00

11.116.092,32

4.000.000,00

500.000,00

500.000,00

30.612,00

30.000,00

33.140,76

4.974.353,00

1.465.647,00

20.000,00

47.256,00

4.137.179,17

4.430,00

1.000,00

1.000.000,00

26.041,32

232.665,73

99.320,00

1.231.987,32

331.854,00

593.188,74

500.000,00

27.650,00

32.363.760,49

18.144,00

365.810,00

8.268,72

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho Categoria

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Despesa

Recurso

Recurso

Recurso

Valor

Valor

Valor

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES

TOTAL ANULAÇÕES

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ, RJ, 02 de janeiro de 2023 - 457º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
�5�(�3�8�%�/�,�&�$�'�2���3�2�5���,�1�&�2�5�5�(�d�­�2

Art. 2º Servirá de cobertura as suplementações autorizadas no artigo anterior a 
anulação da seguinte dotação orçamentária:
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